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DECRETO N° 6330, DE 30 DE MAIO DE 2022.

"Decreta luto oficial por três dias".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1° Fica instituído luto oficial, no Município de Guaíra, por três dias,
compreendido entre os dias 30 de maio a 01 de junho de 2022, em sinal de pesar pelo
falecimento de Mercês José de Bessa Soares.

Prefeitura do Município de Guaíra, 30 de maio de 2022.

Antonio Manoel da v nior
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria Geral da Prefeitura do Município de Guaíra,
na data supra.

Ana Luda Rodrigues Siqueira Barros de Matos
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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